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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

EXTRATO DE CONTRATO
Primeiro termo de Aditamento (quantitativo) ao Contrato: 030/2018.

Contratante: Município de Nova Odessa. Processo Administrativo: 2022/2018. Edi-
tal: 04/TP/2018. Contratada: Vênus Engenharia e Construtora EPP. Valor global: R$ 
28.055,65. Assinatura: 27/11/2020. Objeto: contratação de empresa especializada para 
reforma do velório municipal, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de 
obra. Modalidade: Tomada de Preços.

Nova Odessa, 27 de novembro de 2020.
JULIO CESAR CAMARGO

Secretário de Administração
 

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 112/2020.

Contratante: Município de Nova Odessa. Processo Administrativo: 11330/2019. Cre-
denciamento: 01/2019. Contratada: CNA Assistência Médica Ltda. Valor: R$ 120,00 
p/hora (pediatra plantonista). Assinatura: 30/11/2020. Vigência: 12 meses. Objeto: 
seleção para contratação de médicos – pessoa juridica para prestação de serviços de 
consultas médicas, de quaisquer modalidades para atender às demandas dos usuários 
do sistema único de saúde (sus) atendimento no município de Nova Odessa. Modali-
dade: Credenciamento Público.

Nova Odessa, 27 de novembro de 2020.
JULIO CESAR CAMARGO

Secretário de Administração
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GABINETE DO PREFEITO

 

DECRETO Nº 4.327, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
“Dispõe sobre a medida de quarentena e a atualização das condições 

permitidas para o município na Fase 03 – Amarela, do Plano São Paulo, e 
dá outras providências.

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do 
artigo 78, Inciso I e;

CONSIDERANDO a Portaria n. 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde, que “Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) 
em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV).”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs 
sobre “medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de im-
portância internacional”;

CONSIDERANDO a Portaria n. 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saú-
de, que estabelece “as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).”;

CONSIDERANDO que o Decreto Federal n. 10.282, de 20 de março de 2020, regu-
lamenta a Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para “definir os serviços públicos 
e as atividades essenciais”;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual n. 64.881, de 22 de março de 2020, ado-
tou “a medida de quarentena para enfrentamento da crise, nos termos do inciso II do 

art. 2º da Lei Federal n. 13.979, de 2020”;

CONSIDERANDO que, na data de 30 de novembro de 2020, através do Decreto 
Estadual n. 65.320, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo por 
meio do Plano São Paulo de “recuperação da atividade econômica, inseriu a Diretoria 
Regional de Saúde de Campinas – DRS VII – na fase 3 (amarela)”;

CONSIDERANDO o dedicado trabalho realizado por toda a equipe da Secretaria 
Municipal de Saúde, onde houve a implementação de diversos protocolos visando o 
pleno atendimento e bem estar da população;

CONSIDERANDO ainda o princípio da simetria das normas, o qual visa adequar as 
normas municipais às normas estaduais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica estendida a medida de quarentena até 04 de janeiro de 2021, instituída 
pelo Decreto Estadual nº 34.881, de 22 de março de 2020 e o Decreto Municipal nº 
4.181, de 23 de março de 2020. 

Art. 2º. Passam a vigorar as condições para as atividades econômicas do município, 
nos termos das diretrizes e proporcionalidades estabelecidas, de acordo com a fase 
3 – Amarela do Plano São Paulo. 

Art. 3ª. O não cumprimento das normas contidas neste decreto sujeitará o infrator às 
penalidades legais, inclusive com a interdição das atividades, sem prejuízo da respon-
sabilidade civil/criminal que possa advir de tal conduta, além da aplicação de multas 
administrativas. 

Art. 4ª. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Odessa, 03 de dezembro de 2020.

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

 


